
L ín g u a  e  L ite r a tu r a ,  n° 24, p. 45-66 , 1998.

AS CANTIGAS E A LEI PARA O JUDEU HISPÂNICO

Osvaldo Humberto Leonardi Ceschin*
À  memória sempre saudosa  do hispanista  

Dr. Idel Becker, m estre e amigo.

RESUMO: A  presença  secular dos ju d e u s  na Península Ibérica e 
os processos de restrição e opressão a que fo ram  subm etidos, em  
m uitos m om entos e em  diversas situações, deixaram  marcas de  
que tam bém  as cantigas de  escárnio e m aldizer galego-portugue- 
sa s  são  valiosos docum entos.

P a la vra s-ch a ve : história ibérica, literatura trovadoresca, políti
ca, anti-semitismo, cultura, direito medieval.

A  m ilenar p resença dos ju d eu s na  Península Ibérica 
é sem pre a ssu n to  de in teresse  histórico, p rincipalm ente 
p a ra  o estu d o  das in ter-relações e das in terações c u ltu 
rais. D urante séculos eles m arcaram  com realce suas ações 
ali e a judaram  a m oldar as faces dos povos que compõem 
essa  região de feitos heróicos, de onde partiram  as naves 
da  m odernidade.

De qualquer ponto de vista que se observe essa  p re
sença, h á  sem pre um a novidade, algo por descobrir, um a 
revelação. Sabe-se que os ju d eu s tiveram contato com te r
ra s  da  E sp an h a  an tes dos rom anos, em m om entos e cir
cu n s tâ n c ia s  várias; m as n u n ca  com a m esm a dram atici- 
dade da época de su a  expulsão, em 1492-1493, da Espanha
(*) Professor do Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas, FFLCH-USP.



46  CESCHIN, O svaldo Humberto Leonardl As ca n tig a s  e a  lei p a ra  o ju d e u
h is p â n ic o .

e, logo em seguida, de Portugal. Viveram n e ssa s  regiões 
sob domínio de romanos, visigodos, jun to  de m ouros e dos 
reconquistadores cristãos, asturianos, galegos, portugueses, 
leoneses, castelhanos, vascos, catalães, aragoneses, enfim, 
num  painel social que desenhou a figura exuberante da Ibéria 
medieval e que projetou as m udanças do m undo novo em 
vista das viagens fantásticas. Não se pode negar a  contribui
ção dos judeus ao desenvolvimento desses projetos verdadei
ramente históricos dos povos ibéricos.

Quando D. Manuel decidiu, sob a influência da corte 
de Isabel e Fernão, excitado pela  am bição de e v en tu a l
m ente vir a ser herdeiro da coroa de E spanha, expulsar os 
israelitas de Portugal, em 1497 com eteu um  dos m ais in 
felizes atos de seu venturoso reinado. Os desgraçados acon
tecim entos de 1506,em Lisboa, podem-no provar. Nas pala
vras do conselheiro de D. Pedro II, Pereira da Silva, p ro 
n u n ciad as em conferência em 1880, D. M anuel com eteu 
um  erro gravíssimo e das m ais fatais conseqüências p ara  o 
futuro de Portugal.

A fastou-se da  doutrina e idéias de D. João II, e tanto bastou  para  
marear-lhe o nome. (...) Formavam entretanto o s ju d eu s  em  Portugal um a  
população importante em  riqueza, activa na industria intelligente na agri
cultura, ilustrada nas sciencias e lettras; andava  j a  m isturada com a 
natural do paiz, pelos consorcios, allianças e relações, d e  modo que 
m esm o na nobreza de Portugal corria sangue israelita, e m uitas casas e 
fam ilias poderosas, posto que catholicas, descend iam  d e ju d e u s !

As restrições de direitos aos que professavam  o u tra  
fé eram  an tigas. A tingiam  desde o direito  de locom oção 
até  ao de uso  de vestuário . Com relação aos m ouros, a 
guerra  da reconqu ista  provocou in ú m eras s itu açõ es  de 
constrangim entos, perseguições, in to lerância  e violência, 
que, às vezes, tinham  respostas. Com os ju d e u s  o t r a ta 
mento dos cristãos m uitas vezes aparentava um a fraterna 
convivência, que podia esconder desde a incom preensão e
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a in to le rân c ia  a té  o preconceito  ou a rejeição, como os 
fatos dem onstram  através dos tempos. Nessa m atéria tam 
b ém  m erecem  a ten ção  os ch am ad o s cristãos-novos, os 
conversos, m u itas  vezes vítim as prim eiras das persegu i
ções que o ódio e a ignorância ou a m á fé geraram , cujo 
exem plo m ais revo ltan te  é o sucesso  de 1506. Os fatos 
nem  sem pre foram desfavoráveis, no entanto, aos que pro
fessavam  a Lei de Moisés, nos séculos de form ação dos 
reinos cristãos, sobretudo em Portugal. A propósito, António 
Jo sé  Saraiva lem bra que o rei os designava nos docum en
tos pela expressão “m eus ju d eu s” e que, como os mouros, 
m u itos dedicavam -se a atividades m ecânicas, m as ta m 
bém  a profissões nobilitantes, mesmo porque, eram, com o 
clero, os únicos letrados da sociedade.

E m  Lisboa existiu um a escola de manuscritos hebraicos em  alto nível 
Ê  natural que o treino intelectual a ssim  exigido os habilitasse para as  
Junções em  que a  escrita é um a arma decisiva. Não admira por isso o 
grande número d e  advogados, procuradores e sobretudo m édicos que  
se  encontram  entre os Hebreus. E  por outro lado eles quase monopoliza
vam  as actividades relacionadas com o dinheiro, a  banca, a usura, etc. O 
almoxarife-mor de  D. A fonso H enriques era ju d eu , o que é só um  índice 
d e  su a  importância como financeiros. A  lei cristã considerava o emprésti
mo a  ju ro s como pecado, m as a lei judaica  consentia-o, pelo que a usura  
era um  monopóliojudaico. E stas circunstâncias permitiam-lhes desem pe
nharfunções que colocavam cristãos sob su a  dependência, o que nunca  
aconteceu com os Mouros. Como argumento contra Sancho II, o bispo de  
Lisboa invocou que ele dava  de preferência os lugares públicos aos 
ju d eu s , o que era um a afronta aos cristãos; um a queixa no mesmo sentido  
fo i  fe ita  ao Papa contra A fonso III. Embora, como os Mouros, marginais e 
tu telados pelo rei, os Judeus, d esd e  as origens do reino de  Portugal, 
mercê d a  suaform ação intelectual intensa e da  sua  experiênciafinancei
ra, podiam  alcançar posições de mando, instalar-se na corte e ser até, em  
certas conjunturas, verdadeiros sujeitos históricos, como os fidalgos, os 
clérigos e os cidadãos.



Na verdade, a p e sa r  d e ssa s  in se rçõ es n a  so c ied ad e  
portuguesa  em várias ocasiões, quando podiam  desem pe
n h a r  su a s  a tiv idades e exercer d ire itos, in te g ra r-se  em  
estam entos e viver em harm onia  com cristãos e m ouros, 
como ocorreu tam bém  nos reinos hispânicos, poucas épo
cas tiveram  de real segurança ou de equivalência de e s ta 
tu tos, quer nos domínios dos primeiros, quer nos dos m u 
çulm anos e a cada mom ento estavam  sujeitos a  en fren tar 
am eaças e restrições de d ireitos. A pesar da  convivência 
muito próxima com os m ouros após a  invasão de 711, h a 
vendo m esm o quem  lhes a trib u a  papel influente n a  ação 
dos árabes com andados de Tarik, que, de aliados dos rivais 
de Rodrigo, to rn a ra m -se  logo c o n q u is tad o re s  do su l da 
E spanha, nem  sem pre os ju d e u s  gozaram  de paz sob os 
reinos m ouros. Sofreram  restrições dos d ireitos a lcan ça 
dos nos prim eiros tem pos da R econquista, especialm ente 
após as atuações dos almohadas e dos almorávides. Mas em 
alguns aspectos, com a presença dos m uçulm anos, a  s itu 
ação social dos ju d eu s espanhóis m elhorou em relação ao 
período anterior sob domínio dos visigodos, especialm ente 
nos tempos da intolerância oficial do arianismo ou arrianismo, 
que oprimia ou perseguia ju d eu s e católicos como que num a 
reedição das perseguições perpetradas pelos im peradores 
rom anos an tes de C onstantino.

Podem-se induzir n as  observações de Saraiva razões 
e fatos pretextados pela nobreza e pelo clero p a ra  desper
ta r  ou acender sentim entos de reação co n tra  os h eb reu s  
de Portugal. S ituação sem elhante viveram eles em Leão e 
Castela no mesmo período. Também os conversos raram ente  
tiveram  as m esm as condições de vida en tre  os c ris tão s- 
velhos. Se a lcançaram  a am pliação de d ireitos em  certo  
modo, passaram  a ser m uitas vezes perseguidos por d e s
confianças e in teresses que tam bém  rep resen tav am  re s 
trições de liberdade. E n tre tan to , enquan to  nos dom ínios 
sarracenos aum entavam  as perseguições, no final do sé 
culo XI, o rei Afonso VI deu início à política de proteção, ao
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m enos institucionalm ente , aos ju d eu s  de Leão e Castela, 
provocando u m a verdadeira m igração deles e tam bém  de 
m o çárab es p a ra  o territó rio  dos cristãos, a p a rtir  d essa  
época. A atração dos ju d eu s para  o território reconquista
do atingiu o m om ento m ais im portante após a bata lha  de 
Navas de Tolosa, em 1212. Mas não se confundiam, nesse 
sentido, os in teresses políticos dos Reinos com os da Igre
ja , como os fatos históricos de Portugal e de Espanha, nos 
reinos então já  estabilizados, podem comprovar.

A propósito  das vestes e outros itens, h á  um  docu
m ento papal de 1215, que alcança efeito nos reinos ibéri
cos, b astan te  claro quanto às preocupações da Igreja e aos 
seu s cuidados:

In nonnullis provinciis a Christianis Iudaeus seu Sarracenos habitus 
dintinguit diversitas; sed in quibusdam sic quaedam inolevit conjiisio, ut 
nulla diferentia discemantur. Unde contingit interdum, quod per errorem 
Christiani Iudaeorum seu Sarracenorum, et Iudaei seu Sarraceni 
Christianorum mulieribus commiscentur. [...] statuimus, ut tales utriusque 
sexus in omni Christianorum província et omni tempore qualitate habitus 
publice ab aliis populis distinguantur.

Ainda que o século XIII tenha  sido palco de aconteci
m en tos favoráveis aos ju d e u s  ibéricos, pode ser tom ado 
tam bém  como o início da escalada das perseguições insti
tucionais, p rofanas ou religiosas, que culm inaram  com a 
ação do T ribunal do Santo Ofício, tem pos depois. As te n 
sões e as contradições em que ali se moveram os israelitas 
rep resen tam  traços expressivos das c ircunstâncias h istó 
ricas variáveis em que m uitas vezes ocuparam  um a posi
ção de objeto e raram ente a de sujeito, na  sintaxe de um  
desenho  em  transfo rm ação . De qualquer modo, pode-se 
afirm ar que se moveram na Ibéria como seres integrados a 
u m a  paisagem  geográfica, em bora nem  sem pre com pleta
m ente acolhidos por alguns setores da paisagem  hum ana, 
que a judaram  a compor, inclusive como elo de ligação en-
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tre os m ouros e os cristãos, entre a cu ltu ra  de u n s  e a dos 
o u tro s , às  q u a is  so m aram  seu  cabed a l de in d isc u tív e l 
fecundidade na  tradição ibérica.

A arte, que acaba por revelar quase sem pre as m elho
res im agens nos quadros históricos, pode tam bém  n este  
caso d a r seu  te s tem u n h o . E não se exibem  neles, pela  
in iciativa dos p rocessos criativos, um  rea l d esen h o  dos 
hebreus ibéricos, que faça ju stiça  à su a  im portância para  
a evolução de um a sociedade destinada a lançar as naves 
dos tem pos m odernos e m udar os destinos da Europa. É 
provável que na  origem desse esquecim ento te n h a  exerci
do influência o espírito  de in to lerânc ia  dos ed itos e dos 
decretos que os perseguiram .

Os antecedentes das m anifestações an ti-hebréias dos 
reinos cristãos medievais n a  E spanha são, portanto, muito 
remotos, pois foram causados por preceitos dos seguidores 
da dou trina  de Arrius, aproveitados pelos reis visigodos, 
que, n as  disposições legais, m an tin h am  d u ra s  restrições 
aos ju d eu s que se não convertiam. Na idéia dos legislado
res sem pre esteve presente, como pretexto,

a perversidade dos ju d e u s  como povo, m arcados com o parentalis
error de se  ter rebelado contra D eus e crucificado a Cristo.

Eram  os reis que convocavam os concílios decisórios, 
em bora adotassem  um a posição de aparen te  neu tra lidade  
em face das decisões. No final do século  VII a q u es tão  
judaica foi um a das principais preocupações de Ervigio, m as 
já  nos reinados de S isebuto e C hintila não havia o u tra  
alternativa aos judeus que aceitar o batism o ou subm eter- 
se ao castigo. Entre os bispos que confirmavam estas  a ti
tudes houve um  deles, Ju lião  de Toledo, que, em bora j u 
deu de origem, se m ostrou sempre muito rigoroso em re la
ção ao cum prim ento  d essas  p red isposições. Os ju d e u s , 
nesse período, que não se subm etessem  poderiam , além  
de ser açoitados, ter os bens confiscados ou perder a liber-
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dade. T inha-se em m ente sem pre abolir de qualquer modo 
todas as m anifestações de ritos ou cultos do judaísm o en 
tre  a população subm etida aos visigodos, mesmo depois da 
adesão ao catolicismo papal, no reinado de Recaredo, con
vertido oficialmente em 8 de maio de 589.

A h e re s ia  a rr ia n a  deixou e n tre tan to  su a s  m arcas 
profundas n a  organização política e na  h ierarquia episco
pal dos godos. Poucos foram os que dem onstraram  ou tra  
disposição, como o notável Isidoro de Sevilha. Não há exem
plos sim ilares de tam an h a  incom preensão em face do j u 
daísm o no m undo românico cristão como a dessa minoria 
guerreira  que im perou n a  Ibéria do século V ao início do 
VIII, deitando raízes de intolerância e autoritarism o religi
oso. Mesmo adotando o dogma da Santíssim a Trindade e 
ou tros preceitos católicos, conservou com mão de ferro o 
lim ite das m anifestações de crença, como o fez em refe
rência à h ierarquia do poder político, causas influentes da 
degradação de seu Estado. Se a população de hispano-ro- 
m anos, de hom ens livres, servos, escravos, quase  todos 
católicos, su jeitou-se passivam ente à ideologia a rriana  da 
nobreza goda im posta  pela força, é motivo de reflexão e 
análise; se não se deixou, com o tempo, im pregnar-se dos 
m ales e erros dela gerados é ou tra  questão. O fato é que 
das cinzas do reinado de Rodrigo, após a vitória dos m uçul
m anos em  711, perm aneceram  algum as faíscas de igno
rância  e vícios que cham uscaram  m uita vez os tecidos cu s
tosos da R econquista da E spanha e afloraram  mágoas in 
deléveis de antigos vícios da ignorância e da ambição que 
nem  m esm o as inspirações de grandes feitos com uns pos
teriores de cristãos, ju d eu s e mouros, com a mítica in ter
venção de Jacó  apóstolo, fizeram desaparecer. A Inquisição, 
h e ran ça  desses vícios, nos tem pos m odernos não foi m e
nos cruel, nem  m enos injustificável.

Talvez um a das personagens históricas m ais am isto
sas  em face dos hebreus de Espanha, beneficiário e bene
ficen te  deles em  m u itas  c ircu n stân c ia s , D. Afonso X, o



Sábio, um a das m aiores expressões da c u ltu ra  m edieval, 
constitua-se no melhor exemplo dessa contradição h istó ri
ca que m arcou a presença e a convivência dos israe lita s  
n a  Península Ibérica. O rei que contribu iu  p a ra  m u d a r a 
face cultural da Europa, reunindo cientistas e a rtis ta s  cris
tãos, ju d eu s e m ouros, produzindo ou reproduzindo obras e 
conhecim ento de várias á reas  do sab er da  época, foi ele 
mesmo au to r e personagem  dessa epopéia vivida pelos ju 
deus espanhóis. A presença deles na  adm inistração do rei
no foi tão im portante como na  elaboração da obra intelec
tual que o filho de São Fernando e de D. Beatriz legou à 
cu ltu ra  européia. Tam bém  nela existe a  força da  cu ltu ra  
árabe, que o rei poeta soube aproveitar. S abe-se que na  
elaboração de diversos trab a lh o s científicos e h istóricos, 
recorreu à ajuda e às fontes da cu ltu ra  árabe.

Na obra poética de D. Afonso não faltam  reflexos des
sa  p resen ça  sem ítica  n a  E sp a n h a  c ris tã . E a  fig u ra  de 
m ouros e ju d eu s tom a-se bem  visível. Mas provoca algum a 
adm iração o fato de que o rei trovador, que tão am istosa e 
in ten sa  convivência m anteve com a com unidade ju d a ic a  
de seu reino, ten h a  reunido poucos exem plares de can ti
gas líricas relativas a esses seus coadjuvan tes nos cerca 
de 32 anos de reinado em Leão e C astela. O acervo das 
cantigas satíricas registra  apenas trê s  m enções explícitas 
do termo ju d eu  em quatro docum entos em que são referên
cias, dos quais três são do próprio Afonso X. Isso con trasta  
com a insistente presença das personagens ju d a ica s  nas 
cantigas m arianas com postas e patrocinadas por ele m es
mo. É evidente que, nestas cantigas, m uitas vezes se tra ta  
de reelaboração de assu n to s  e tem as a p a rtir  de d iferen
tes fontes, m as o rei as compôs em talho e em son ou partici
pou da composição de m uitas delas. Se se considerar que 
tam bém  entre os jograis, segréis e trovadores que freqüen
tavam  as cortes hispânicas no século XIII e início do XIV 
alguns eram  judeus, como Vida! e Josep, e que, en tre  os 
p rinc ipa is co laboradores do Rei, vários eram  de origem
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hebréia, parece muito escassa a participação do judeu  como 
assun to  ou tem a do cancioneiro lírico do trovadorismo h is
pânico, cujos principais artífices foram sem  dúvida o Rei 
Sábio e seu neto, D. Dinis de Portugal, este tam bém  notável 
pela política de amizade e proteção aos judeus de seu reino.

São as seguin tes cantigas de escárnio e de m aldizer 
em que eles figuram: a CBN.483 e CV.66; a CBN.489 e CV.72; 
a CBN.490 e CV.73; e a CBN. 1315 e CV.920, em que D. 
Jo s e p  d isc u te  com  E stêvão  da  G u ard a , n u m a  c u rio sa  
“tenção” Correspondem  às de núm ero 13, 19, 20 e 126 na  
edição crítica de M anuel Rodrigues Lapa. Seja a primeira:

Senhor ju s tiça  viimos pedir 
que n o sfa ça d es , e fa red e s  ben: 
a  Gris Jiirtaron tanto, que poren  
non Ihi leixaron que p o ssa  cobrir; 
pero atanto aprendi dunjudeu: 
que e s te  fu r to  f e z  uun  romeu, 
que fo i  [ante]já outros escarnir.

E  tenho que uos non ueo mentir, 
pelos sinaes que nos el d is s fen  
ca eno rostro trage, e non ten  
por dereito d e  s ’encTel encobrir; 
e  se  aquesto  sofredes, ben lheu  
querran a  o u tfa s s i furtá-lo seu, 
d e  que pode m ui gran dano viir.

E  romeu que D eus a ss i quer servir 
por levar ta lfu r t’a  Jerusalen, 
e sol non cata como Gris non ten  
nunca  [mais cousa] de  que se  cobrir, 
ca tudo quanto ele despendeu  
e deu, dali fo i,— tod’aquesto sei eu  
e q u a n fe lfo i  levar e [er] vistir.

A fo n so  d e  C a s te la  e d e  L eon



Nesta cantiga contra a personagem  alcunhada de Gris, 
o Rei escarnece de um  fidalgo pobretão ou sovina e, por 
extensão, dos vassalos que pretextavam  razões várias para  
não cum prir su as obrigações com a coroa, ou que b u sc a 
vam justificar o estado das vestes em desacordo com a su a  
condição social. O alvejado, no caso, a tribu i su a  situação  
ao roubo praticado por um  romeiro, que ainda se gaba do 
feito. A figura do judeu  tomado com testem un h a  fidedigna 
evoca in ten c io n a lm en te  e lem en tos do con tex to . P orque 
participavam  da estru tu ra  adm inistrativa, m uitos como co
bradores dos im postos ou fiscais da coroa, leais e aten tos 
aos interesses do tesouro régio, m antinham -se quase sem 
pre im parciais em relação às intrigas políticas que vinga
vam no convívio da corte. A argum entação da segunda cobra 
alerta para o risco da repetição do ato, como que a pedir 
ação contra o romeiro ladrão e impiedoso que fazia donativos 
com bens alheios. A sátira, como é costum e nas cantigas de 
D. Afonso, transborda  os limites do alvo e a lcança outros 
elementos da situação, apanhados no contexto.

J á  a tenção de Estevão da G uarda com o trovador D. 
Josep  revela um  aspecto m uito curioso da adm in istração  
da receita, pela qual os ju d eu s eram  responsáveis em m ui
ta s  ocasiões, nos reinos cristãos, n u m a tarefa  que exigia 
preparo e zelo e na  qual se sa íram  m uito  bem , especial
m ente nos reinos de Portugal, de D. Afonso H enriques a D. 
Dinis, e de Castela e Leão, de D. Fernando III e D. Afonso 
X. Não foram  ap en as  funcionários a rrecad ad o res ; eram  
conselheiros e verdadeiros m in istro s d as fin an ças , p a ra  
u sa r um a analogia com os tem pos m odernos, além  de te 
soureiros e secretários em m uitas c ircu n stân c ias . Os a l
m oxarifes costum avam , en tre tan to , incom odar os m a u s  
pagadores e os que se consideravam  injustiçados pelo fis
co, principalm ente os m em bros da nobreza provinciana e 
até mesmo os ricos-hom ens. D espertavam  inveja, p reven
ções e, via de regra, intrigas e vinganças, além de sim ples 
reclamações, de reptos e interpelações, como as d esta  can-
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tiga 126 da edição de Lapa. E sta cantiga é a única p reser
v ad a  d esse  trovador ju d eu , provavelm ente a serviço da 
coroa portuguesa no final do século XIII e no início do XIV

-  Vós, D. Josep, venho eu  preguntar, 
pois pelos vossos ju d e u s  talhadores 
vos é talhado, a grandes e meores, 
quanto cada  un ju d e u  á-de dar:
per qual razon D. Foão ju d eu , 
a  que j á  talha fo i posta  no seu, 
s ’escu sa  sem pre de  vosco reitar?
E stêvan  d a  Guarda, pode quitar 
qual ju d e u  quer de  reitar os senhores, 
mais, na  talha, graças nem  amores 
non Ihi fa ra n  os que an d e  talhar; 
e Don Foão j á  per vezes deu  
que talharon, com ’eu  dou do meu; 
er dará mais, e querrá-se livrar.

-  Don Josep, tenho por sen-razon, 
p o is já fa l vosqu’en  talha igualdade, 
que do seu  d en  quanto Ihifoi ta lhad’e 
que, pois senhores an j á  defenson  
de non peitar com ’outro peitador, 
como peitan [a] qualquer talhador 
quanto Ihi tcdhan, sen  escusaçon?
-  E stêvan  d a  Guarda, per tal auçon 
qual vós d ize d es ,fo ijá  dem andado  
e fo i  per el seu  fe ito  desputado, 
a ss i que dura na  desputaçon;
e do talho non ten [i] o melhor,
ca d eu  gran peça; m ais pois seu  senhor
lha peita, quanto vai tal quitaçon!
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-  J á  Don Foart, por mal que mi quer, diz  
que nego quanfei, por non peitar nada; 
e de com'é m ia fa zen d ’apostada
vós, Don E stêvan, sodes en b e n fiz  
que nunca fo i de mia talha negado, 
m ais sabudo e certo, apregoado 
q u a n fe i na terra, móvil e raiz.

-  Don Josep, j á  eu  [son] certo e f i z  
que do vosso non é cousa negado, 
mais é [ajtan certo e apreçado  
com ’é o vinho fo rte  enAlhariz;
e el queria de  vós, desarreigado, 
de vos veer a ss i [mal] aspeitado, 
co m o fe l é pelo maior ju iz.

E s tê v a n  d a  G u a r d a  e D o n  J o s e p .

A rá p id a  le itu ra  d a s  se is  c o b ra s  p re s e rv a d a s  da  
“tenção” dá elem entos p a ra  se perceber genericam ente  o 
teor da polêmica entre os contendores. D iscutem  a respei
to das ta lhas ou im postos sobre propriedades que possuem  
“na terra, mouil e raiz” como se observa n a  qu in ta  cobra. A 
expressão da segunda “palavra” isto é, verso, vossos j u 
deus talhadores* pode indicar a função de D. Josep , o re s
ponsável pela cobrança, m as tam bém  denuncia  a razão do 
protecionismo. Lapa anota que o trovador acusa  Don Josep  
de favorecer um  Don Foão, tam bém  ju d eu , n a  im posição 
da talha. O texto ap resen ta  dificuldades por e s ta r d e tu r
pado e por apresentar expressões técnicas não bem  defini
das, como afirma o saudoso editor. A tenção tam bém  ex
põe aspectos do ambiente de intriga em que se moviam os 
re sp o n sá v e is  po r e s s a s  c o b ra n ç a s , sob  s u s p e i ta s  de 
favorecimentos de uns em detrim ento de outros, e, no caso, 
de deslealdade. O aproveitam ento do trab a lh o  de ju d e u s
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n esse  se to r da adm inistração  do reino não se deveu, por 
certo, ao propósito de evitar as reações adversas dos paga
dores co n tra  os ta lhadores; m as ao seu preparo p ara  tal 
exercício. E ra um a com unidade de letrados e versados na  
m atem ática e n as operações relativas a tal função. Mas a 
cantiga não deixa de revelar as dificuldades por que p a s
savam  os funcionários do Rei a ela dedicados. Ambos os 
au to res participavam  da corte de D. Dinis, que foi acusado 
de favorecimento dos judeus, m ais de um a vez, por m em 
bros da nobreza e do clero. D. Josep , além  de oficial do 
reino e trovador de ocasião, como se deduz, pois este e s
cárn io  é um  docum ento  único de atividade poética, foi 
proprietário de terras. Estêvão da G uarda foi ativo trovador 
e leal e devotado vassalo do Rei Lavrador, que, por sinal, é 
trazido ao contexto como o “maior ju iz”

As o u tra s  can tig as re feren tes aos ju d e u s  m otejam  
um a personagem  da corte alfonsina, Mestre Joan, com cer
teza privado do Rei Sábio, figura discutida, pois houve vá
rios com esse nome que poderiam merecer o título de “m es
tre ” e se r ju d e u s  ou conversos, estando  a serviço de D. 
Afonso em Castela, em Toledo ou em Sevilha; um  Mestre 
Jo a n  com essas características ainda aparece na  folha de 
pagam ento de D. Sancho IV de Castela, sobrevivendo, por
tanto , a  D. Afonso.

Independentem ente da identificação do escarnecido 
por D. Afonso, as cantigas, além de bem elaboradas, são 
expressivas em referência a ou tros elem entos, além  dos 
estéticos. D. Afonso não perde a oportunidade de d isparar 
flechas em várias direções em seus remoques. O maldizer 
vai além do alvo, como se pode ver, inicialmente na Cantiga 
20 e depois na  19, n a  ordem mais adequada para  exame, 
pelo grau de complexidade dos elementos que as compõem.

Com ’eu  en dia de  Páscoa queria ben comer,
queria bõo son [e] ligeiro de dizer 

pera m eestre Joan.



A ss i com ’eu. queria comer [i] de bõo salmon, 
assi a ss i queria aoAvangelho mui pequena paixon  

pera m eestre Joan.

A ss i como queria comer que m e so u b esse  ben, 
a ss i queria bõo son [d]e seculorum  am en  

pera  m eestre Joan.

A ss i com 'eu beveria do bõo vinho d ’Ourens, 
a ss i [eu] queria bõo son de [O] cunctipotens 

pera m eestre Joan.

A fo n so  d e  C a s te la  e d e  L eon .

A cantiga alude, paralelam ente, num a feliz adequação 
de forma e conteúdo, aos votos de D. Afonso para  ele próprio 
e para seu escarnecido, como supõe Rodrigues Lapa,

o q u a l talvez por su a  recente conversão, acharia longas e fa s tid io 
sa s  as cerimônias da  igreja católica. É pelo m enos isso que o autor pare
ce insinuar.

As referências aos m anjares do dia da Páscoa con
tra s tam  com as im posições do culto, tão  o p o rtu n am en te  
evocado na seqüência gradual que culm ina com as fórm u
las rituais em latim. A últim a cobra pode conter u m a insi
n u ação  m enos ingênua  que as dem ais, como a lu são  ao 
estado físico do companheiro do Rei trovador nessa  jo rn a 
da. O fato é que se tra ta  de um a alegre irreverência que 
explora, com conotações, a figura de D. Jo a n  a quem  os 
bons “so n s” não acom panham , nesse  m om ento. E n tre  as 
personalidades h istóricas supostam ente  identificadas com 
ele, poderiam ser lem brados o m estre Jo an  Afonso, cônego 
de Com postela e notário  de D. Afonso; Jo a n  Nicolas, ou 
Nicolao, físico e cantor; Jo an  de Cremona, que serviu até o
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reinado do filho do Rei Sábio; D. Joan , um  dos filhos do Rei 
e que o acom panhou até a morte; D. Jo an  de Aspa, tra d u 
to r, com  J e h u d a h  h a -C o h en , do Arcora; enfim , v ário s  
p artíc ipes de um a corte ilustre  e de diversas procedênci
as, cujas credenciais para  dela participar não eram  as cren
ças religiosas, m as a cu ltu ra  ou a ciência que dominavam.

Que o escarnecido era um  judeu  não há  como negar 
pelo que se deduz da cantiga an terio r, a e s ta  assoc iada  
pela m esm a personagem , sem  dúvida, alguém muito próxi
mo do trovador.

Quero-vos ora m ui ben conselhar, 
m eestre Joan, segundo m eu sen; 
que, macar preVajades con alguen, 
non queirades con ei en  voz entrar, 
m ais d a d ’a  outren que tenha por vós; 
ca vo ssa  onra é [a] todos nós 
e quantos nós avem os per amar.

E  pero se  a  qu iserdes teer, 
nõna tenhades per ren a n t’el-rei; 
e direi-vos ora por que o ei; 
por que nunca vo-lo vej[o]fazer 
que vo-lo non veja teer a ss i  
que, pero vos el-rei queira d es i 
benjuigar, no á  e n d ’o poder.

E  a inda  vos conselharei al, 
por que vos am o [mui] de coraçon; 
que nunca  voz en  dia d ’A censon  
tenhades, nen  en  dia de  Natal, 
nen  doutras fe s ta s  de  Nostro Senhor  
nen  de se u s  santos, ca ei gran pavor 
d e  vos viir m ui toste deles mal.



Nen ar na egreja non vos conselh’eu  
de teer voz, ca vos non á  m ester; 
ca, se  peleja s o b fe la  ouver, 
o arcebispo, vo ss’arrúgu’e meu, 
a  quen o fe ito  do sagrado ja z , 
e a  que p e sa  do mal, se  s ’i fa z , 
querrá que se ja  quanto avedes seu.

E, poVamor d e  Deus, e s ta d ’en p a z  
e leixade m aa voz, ca rapaz 
sol nõna d e v ’a  teer n en judeu .

A fo n so  d e  C a s te la  e d e  L eo n .

Nesta prim orosa cantiga, de notáveis recursos retóri
cos e poéticos, afina-se a lente sobre a p erso nag em  tão 
bem  exposta pelo Rei trovador. E observa-se que o alvo não 
é único, pois tam bém  inclui a Igreja n a  figura do arcebispo. 
Se este de fato é D. Jo a n  Arias Soares, como supõe Silvio 
Pellegrini, o motz deve te r sido com posto an te s  de 1267 
Pela atividade de legislação do Foro Real e das P artidas, 
que im plicam  dados ju ríd ico s  re lac io n ad o s à s  q u es tõ es  
trazidas na sátira, não se tra ta  de um a composição da m o
cidade de D. Afonso, e o rei a que se refere a seg u n d a  
cobra é o próprio D. Afonso, lem brando a D. Jo a n  os limites 
de sua  jurisdição, quando o âmbito da causa  envolve a Igreja.

Na tentativa de lim itar a ação e a influência dos j u 
deus que se dedicavam  à m edicina e serviam  à nobreza  
cristã, a igreja iniciou um a cam panha de delim itação des
sa  atividade deles entre os cristãos, obrigando-os a aceitar 
os batism os. No século XIII, n a  F rança, n a  Á u stria , em  
Portugal, na  E spanha, m uitos físicos ju d e u s  se converte
ram , para  sobreviver de seu trabalho. A legislação influiu 
no ânimo da população, que se deixou envolver pelas idéi
as antijudaicas, alim entando preconceitos como o enunci-
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ado n a  tenção de Estêvão da G uarda e D. Josep. Mas tam 
bém  a legislação civil, como a preservada na  tradição h is 
pânica, continuou a tra ta r  os ju d eu s como am eaça ou um  
mal. Uma bu la  do papa Inocêncio III perm itiu a reativação 
de an tigas leis persecu tórias que procuravam  restringir a 
convivência dos hebreus com cristãos.

A acusação  de heresia era sem pre um  pretexto, m as 
é preciso reconhecer que em várias regiões, como n a  Pe
n ín su la  Ibérica medieval, os ju d e u s  form avam  um  grupo 
com pacto  diferenciado que recebia, por isso, tra tam en to  
especial n a  legislação. E sses privilégios quase  n u n ca  fo
ram  v an ta jo sos. Ao contrário , serviram  de in s tru m en to s 
de opressão, em bora houvesse vez ou outra algum a orde
nação favorável à su a  liberdade e aos seus direitos de sú 
ditos, como as de Afonso VI, ou mesmo algum as determ i
nações de Afonso H enriques, Sancho II, de Afonso III, em 
Portugal, e do próprio Afonso X, em Leão e Castela, além 
de D. Ja im e I, seu  sogro, rei de Aragão.

A s itu ação  dos filhos de Israel ibéricos, nesse  lon
go período depois da  invasão dos m uçulm anos, continuou  
p recá ria , co n sid eran d o -se  o aspecto  da legislação, quer 
civil, q u e r ec le s iá s tica . As m arcas  da  con trad ição  e a 
força d a s  lim itações se vêem  n a  obra  do Rei Sábio. No 
Foro Real, no IV livro, a rro la  direitos e algum a form a de 
d e fe sa :

Dizem os que os ju d e u s  ben p o ssã  guardar seu s sabados e as outras 
f e s ta s  que m anda  sa  ley e que u sen  todas as outras cousas que ha  
outorgadas per Sancta  Eygrega e pelhos reys. E  nenhun non se ya  ousa
do d e  os destorvar nen  de  lho tolher. E nenhun nõnos contrenga que  
venha  nen  envien aju izo  nestes d ias sobredictos nen lhesfaçan  penhora  
nen  asm am ento  nenhun per que fa ça n  contra sa  ley.

O livro I, títu lo  IX, en tre tan to , restringe um  direito 
básico do hom em  livre na  sociedade ibérica da época, qual 
se ja  a de e n tra r  em ju ízo  p a ra  a c u sa r  e defender-se ou



defender a cau sa  de outrem . Na prescrição  p ro íbe-se  de 
fato ser vozeiro de cristão contra cristão, m as suben tende  
n isso  que a tu e  ap en as con tra  ju d e u  tão -som en te , im pe
dindo de fato, fora da com unidade, o exercício da advoca
cia, como a proíbe aos menores, aos hereges, aos m ouros, 
aos servos, aos incapazes por surdez ou m udez e aos exco
m ungados. Os vozeiros previstos pela legislação já  estavam  
constituindo um a ordem ou corporação, um  grupo p a rticu 
lar dentro do sistem a jurídico, com norm as de com porta
m ento e honorários. Com pun ições estabe lec idas p a ra  a 
eventual desobediência das prescrições. O Rei Sábio orde
nou esse es ta tu to  n a tu ra lm en te  com b ase  n u m a  legisla
ção tradicional que ele atualizou e aperfeiçoou. No m aldi
zer a Mestre Joan , o rei legislador tom a-se  vozeiro de um a 
causa  e como trovador, um  verdadeiro m estre de p e rsu a 
são, um  perito n a  retórica literária  de tradição jud iciária , 
que soube m etam orfosear seu discurso n u m a peça de acaba
da beleza, nas regras do requintado trobar em que não falta 
nem  a cadência do verso de “arte m aior” para  su s te n ta r a 
gradação da aiqfiinda, a fiinda  em clímax emotivo, processos 
expressivos do dobre e do mordobre, o trocadilho, as conotações 
pela aequivocatio, um  notável senso rítmico, como já  se obser
vou na outra cantiga para Mestre Joan. O trovador D. Afonso 
dá exemplo de domínio das técnicas da enunciação transferida 
que lhe permite diferençar o Rei e o Trovador, associando-os 
no mesmo contexto da ironia, sem  com prom eter nenh u m a 
das posições.

Mas o que m ais im porta nessa  cantiga é seu  cará ter 
docum ental que expressa  um a realidade h is tó rica  a um  
tem po lírica -  que a intim idade das relações de um  dos 
mais poderosos m onarcas do período, com um  privado j u 
deu e, sem  dúvida, vassalo de posses, como os versos fi
nais da primeira cobra sugerem: /  ca vossa onra é [a]todos 
nós/ e quantos nós avemos per amar./-, em que o rei ironica
m ente o aconselha a não arriscar num  pleito a proprieda
de privilegiada que natu ralm ente  o próprio m onarca  con-
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cedeu (daí o term o “onra” em seu sentido concreto e técni
co), m as que no fundo con tinua ligada a um a institu ição  
m ais am pla, como à coroa ou a um a ordem, por exemplo, -  
e a  um  tem po dram ática, pelas condições jurídicas e políti
cas de perm anente am eaça em que se move inseguram ente 
o ju d eu  da “m aa voz”

Nota-se n a  zom baria de D. Afonso um a certa afeição 
pelo M estre Jo an , a quem , sem  dúvida, reconhecia como 
fam iliar, e de quem  certam ente recebia algum a forma de 
valioso serviço, como o que recebeu em certa  a ltu ra  do 
reinado, por exemplo, de um  im portante tesoureiro do rei
no, um  financista que adotou m edidas decisivas para  defe
sas  das divisas espanholas, am eaçadas por grave desequi
líbrio entre receita e despesa, por excesso de im portação e 
por gastos m ilitares e diplom áticos, estes n a  ten tativa de 
ser D. Afonso reconhecido pelo papa como herdeiro do tro 
no da  A lem anha, su cesso r de G uilherm e de H olanda. A 
quebra  do valor da m oeda foi um a das várias m edidas de 
em ergência postas em prática. As m edidas adotadas pelos 
conselheiros do Rei Sábio costum avam  alcançar in te re s
ses do clero e da nobreza, provocando reações adversas, 
até m esm o insubordinações. Uma delas era burlar o paga
m ento dos im postos devidos à coroa.

As relações de D. Afonso com o alto clero e a nobreza, 
em razão de im postos e privilégios das “onras e coutos” de 
tribu tos de vários tipos, foram sempre conflituosas em gran
de parte  de seu  reinado. Sua política de convivência com 
os m ouros e às vezes de colaboração m útua, sua  aproxim a
ção com os ju d e u s  e m uçu lm anos em obras de cu ltu ra , 
a r te , c iên c ia , ed u cação , d ire ito , h is tó r ia , filosofia, em  
Toledo, em  Sevilha etc., despertou desconfiança na  Igreja 
e n a  nobreza de Leão e C astela e mesmo nos reinos vizi
nhos. E sses fatos m ostram  os g raus de dificuldades por 
que passou  su a  adm inistração.

Pode-se no tar que na  cobra final da cantiga revela-se 
o principal alvejado, o arcebispo a quem  se atribui além do



poder que exercitava em seu domínio, o ca rá te r am eaça 
dor da ambição, e na  fin d a , o argum ento decisivo, a  in te r
dição inquestionável. A Igreja tin ha  o domínio juríd ico  em 
c a u sas  relativas ao seu  in teresse . Mas o verso final soa 
m ais forte do que m era b rincadeira . O “q u e rrá  que se ja  
quanto avedes seu” m ostra bem o risco que corria o p a tri
mônio de D. Jo a n  (e, por decorrência, o do próprio trova
dor). O conselho do Rei Sábio é um  alerta e um a am eaça. 
Não restava nenhum a instância ao D. Jo a n  em que p u d es
se de verdade ‘‘te r voz” em qualquer ‘‘p re ito” como não 
tin h am  voz própria  os rapazes, os m enores de 18 anos, 
logo, incapazes de exercer direitos. O je u  de mot com o 
vocábulo voz e o pronome vós, por homonímia, e a polisse- 
mia da expressão produzem  conotações d iversas, como a 
de atribuir aos rapazes e aos ju d eu s a inabilidade ou inca
pacidade para o canto. Como n a  ou tra  cantiga da seqüên
c ia  (Lapa 20). o tro v a d o r  e x p lo ra  m a g n if ic a m e n te  a 
aequivocatio, atinge plenam ente os alvos com a ironia, com
prova m ais um a vez o pleno domínio das técnicas retóricas 
da composição. E ainda revela aspectos relevantes do am 
biente histórico-social em que as compôs.

Não se pode acusar D. Afonso de in tolerância religio
sa  ou racial, de política an tijudaica . A obra ju ríd ic a  que 
erigiu ou preservou tem  m arcada influência do direito ro
mano, portanto da tradição do texto legal e legado. Mas a 
legislação violenta de antigos forais persecutórios e am ea
çadores que os israelitas su p o rta ram  tan to  tem po já  não 
encon tra  espaço nos textos ju ríd icos afonsinos. A parece, 
en tretan to , a m arca docum ental visível das exclusões ou 
restrições nos mal dizeres do trovador. A arte  parece s u s 
pe ita r aí do p resente  e p ren u n c ia r um  pouco do fu tu ro . 
Im pedim entos, co n stran g im en to s, p reco n ce ito s , m u ita s  
vezes escondidos num a legislação aparen tem en te  in o cen 
te, m as reforçados pela prática im pune da om issão da de
fesa, da rejeição reiterada e insensata, da desconsideração 
e da ignorância, podem talvez p renunciar os desatinos que
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a h istória  registra e de que o ato da expulsão de 1492 e as 
perseguições posteriores n a  E sp an h a  e em Portugal são 
exem plos de lam entar.

T ra tad o s como incapazes, m u itas  vezes am eaçados, 
quase sem pre perseguidos, às vezes agredidos, ou tras p re
jud icados ou hum ilhados, os ju d eu s hispânicos receberam  
às vezes o reconhecim ento  de seu  valor e de su a  grande 
contribu ição  ao pecúlio com um  da civilização ibérica em 
m ais de quinze séculos em que ali viveram, in tegrados à 
paisagem  por vontade e afeição, m ais tolerados do que acei
tos por parte  da sociedade que ajudaram  a aprim orar, em 
bora  m u ita s  vezes respeitados, adm irados e até am ados 
pelos que superaram  a ignorância e os preconceitos e sou 
beram  receber deles su a  contribuição histórica.

A tradição de algum as leis sem  justiça, infelizmente 
preservada neste  caso histórico e por tan to s séculos, cu l
m inou com um  ato infeliz num  ano de glória para  a Espanha, 
n u m a era de conquistas para  a Ibéria. Mas a dialética da 
integração e da rejeição, essa  inseguridad em que viveram 
os ju d e u s  de E span h a  e Portugal, em d u ras regras que o 
próprio Rei trovador, ap esar de amigo e aliado, ajudou a 
fixar p a ra  eles, nesse jogo cruel de contradições -  de que 
as cantigas acim a ap resen tadas são pequenas e expressi
vas am ostras -, não impediu a sobrevivência obstinada de 
um  povo, não m uito num eroso em terras espanholas e por
tu g u e sa s , m as engrandecido  pelos esforços de ta len to  e 
generosidade que a elas destinou.
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